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erga omnes e refutar qualquer 
violação a ela atinente, quem 
detém o know-how só dispõe 
de uma proteção relativa.

Por este motivo podemos 
concluir que a modalidade do 
know-how, sequer quase abor-
dada no direito contratual, mas 
bastante utilizada nas grandes 
indústrias, decorre do contrato 
de transferência de tecnologia, 
ou seja, uma permissão de 
transmissão de conhecimen-
tos, dados, tecnologias, ou 
processos, visando a utilização 
em produções ou prestações 
de serviços, tudo através de 
instrumento jurídico.

Salienta-se que referida 
transmissão pode-se dar à 
título oneroso ou gratuito, 
sendo que as informações 
podem ser protegidas como se 
segredo empresarial fossem, 
cuja tecnologia não tenha sido 
patenteada.

Outrossim, o contrato de 
know-how tem caráter pessoal, 
pois são transmitidos conhe-
cimentos considerados restri-
tos, os quais não devem ser 
trespassados a outrem (leia-se 
terceiros), sem que haja prévia 
autorização.

No mais, o know-how tor-
na-se mais vantajoso em con-
tratos de curto prazo, levando 
em consideração que o custo 
para adquirir uma tecnologia 

é mais benéfico do que ter que 
desenvolvê-la em longo prazo.

Ainda que o know-how e a 
patente disponham de relação 
correlata, visto que os mesmos 
se traduzem na transmissão 
de conhecimentos técnicos 
passíveis de valoração, assim 
como pertencem a um titular, o 
tratamento jurídico despendido 
a ambas é totalmente diferente.

Por um lado, a patente é 
prevista no ordenamento jurí-
dico brasileiro e protegida pela 
Lei de Propriedade Industrial, 
e de outro, o KNOW-HOW 
não é apontado pela legislação 
e sequer possui uma definição 
precisa e uniforme pela dou-
trina. Ademais, o know-how é 
oponível apenas inter-partes.

Deste modo, menciona-se 
que há casos em que algumas 
invenções preencheram os 
requisitos de patenteabilida-
de, todavia, tornar-se-á mais 
interessante ao inventor não 
a fazer, pois em caso de reco-
nhecimento de patente, o co-
nhecimento torna-se público, 
demonstrando qual o rumo que 
a empresa está tomando.

Por conseguinte, quando 
falamos de contrato de know
-how, o mesmo é protegido 
abstratamente por tratados, 
convenções internacionais 
firmadas entre Estados, como 
exemplo, a Convenção da 

União de Paris (1883) e no 
Acordo TRIPS (1994).

No que tange ao Brasil, em 
seus incisos XI e XII, do arti-
go 195, a Lei de Propriedade 
Industrial trouxe hipóteses que 
tipifica como crime a violação 
do titular do know-how deten-
tor de segredo industrial.

Por fim, concluímos, por-
tanto, a notoriedade da impor-
tância do contrato de know
-how nos dias atuais, ainda 
que as disposições acerca do 
tema sejam “obscuras” ou 
“incompletas”, cabendo de-
fender uma maior proteção 
legal ao know-how, a fim de 
minimizar sua discrepância 
quando na conceituação, dei-
xando-se de equipará-lo ao 
segredo industrial, uma vez 
que, o SEGREDO NÃO É 
ELEMENTO ESSENCIAL 
DO KNOW-HOW.

CONTRATO DE KNOW-HOW
UMA MODALIDADE POUCO OU QUASE NÃO ABORDADA NO DIREITO 

CONTRATUAL, MAS MUITO UTILIZADA PELAS GRANDES INDÚSTRIAS.

De acordo com os tipos de 
classificações dos contratos, 
os contratos de know-how, são 
contratos atípicos com caracte-
rísticas diferenciadas, que são 
protegidos somente pela Lei 
de Propriedade Industrial, caso 
ocorra concorrência desleal.

O termo know-how surgiu 
inicialmente em meados de 
1916, nos Estados Unidos, 
dentro da doutrina da proprie-
dade industrial, vindo ganhar 
relevância internacional na 
década de 60.

No Brasil o contrato know
-how é utilizado desde o ano 
de 1945, após a instituição 
do Código de Propriedade 
Industrial, pois quando ocor-
ria o licenciamento de uso de 
marca, o titular também licen-
ciava o direito do processo da 
fabricação.

Nos ensinamentos de José 
Antônio Gomez Segade, “Uma 
definição uniforme de know
-how poderia prejudicar os 
países fundamentalmente re-
ceptores de know-how (países 
subdesenvolvidos) em benefí-
cio dos mais ricos, que são os 
que habitualmente exportam 
o know how, visto que os 
exportadores sempre tenderão 
a interpretar amplamente o 
termo e dessa forma se am-
plia o eventual conteúdo das 
licenças, com o conseguinte 
prejuízo para os países sub-
desenvolvidos ou em vias de 
desenvolvimento.”

Ainda, sobre a concei-
tuação de contrato de know
-how, Carlos Eduardo Neves 
De Carvalho; “O contrato de 
know-how é aquele em que 
uma pessoa, física ou jurídica, 
se obriga a transmitir ao outro 
contraente, para que este os 
aproveite, os conhecimentos 
que tem de processo especial 
de fabricação, de fórmulas 
secretas, de técnicas ou de prá-
ticas originais, durante certo 
tempo, mediante o pagamento 
de determinada quantia, cha-
mada de royalty (taxa fixa de 

remuneração, estipulada livre-
mente entre os contratantes).”

Logo, podemos conceituar 
o contrato de know-how como 
um negócio jurídico pelo qual 
se permite a transmissão de 
conhecimento, métodos, tec-
nologia ou dados, com o uso 
de cláusulas estabelecidas, no 
intuito de que sejam utilizadas 
em processos de produção ou 
na prestação de serviços, em 
tecnologias que não tenham 
sido patenteadas ou não sejam 
patenteáveis.

Com a breve explanação, à 
dúvida que surge é: O CON-
TRATO DE KNOW-HOW 
seria então o equivalente a 
cessão de patente? 

E a resposta é não, ainda 
que ambos os contratos con-
sistam na transferência de 
tecnologia a um terceiro.

A primeira diferença a ser 
apontada é que a patente é pre-
vista em nosso ordenamento 
jurídico, sendo protegida pela 
Lei de Propriedade Industrial. 
Em contrapartida, o know-how 
sequer possui definição em 
nosso ordenamento jurídico, 
sendo necessária a utilização 
da doutrina para sua definição 
de fato, sendo defendido por 
vias indiretas e somente em 
casos de concorrência desleal.

Por conseguinte, o artigo 
40 da Lei de Propriedade 
Industrial, dispõe a proteção 
temporária da patente, todavia 
o know-how pode manter a 
proteção por tempo indetermi-
nado, em poder de seu possui-
dor, sob seu próprio risco, uma 
vez que implica um direito de 
exclusividade de fato e não de 
direito, como na patente.

Outrossim, outra diferença 
que merece destaque são os 
efeitos, enquanto a patente 
gera efeitos erga omnes, ou 
seja, oponível a qualquer indi-
viduo, o know-how é oponível 
somente inter-partes, ou seja, 
enquanto o titular da patente 
dispõe de um vasto arsenal 
legislativo para defender-se 

Lucas Augusto Pereira - OAB/SP 451.410
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Cumprindo o que determi-
na o Estatuto da Advocacia e 
da OAB, as Prefeituras Mu-
nicipais da região têm solici-
tado a participação da OAB 
na organização de concursos 
públicos para provimento 
de cargos de procuradores 
municipais.

A primeira Prefeitura a 
inserir a OAB na participação 
do certame foi a de Araraqua-
ra, onde os advogados Dra. 
Sara Correa Fattori e Guilher-
me Loria Leoni representam 
a Seccional na organização 
do concurso de procurador 
municipal.

Após, a Prefeitura de Ga-
vião Peixoto também solicitou 
a participação da OAB em seu 
concurso de procurador, tendo 
o presidente da Comissão da 
Advocacia Pública da 5ª Sub-
seção da OAB/SP, Dr. Rodrigo 
Cuttigi, sido nomeado para re-
presentar a Presidente Patrícia 
Vanzolini no acompanhamento 
do certame.

A participação da OAB 
em concursos desta natureza 
é indispensável, sob pena 
de nulidade, tendo em vista 
o disposto nos artigos 54, 
XVII e 58, X da Lei Federal 
8.906/94.

OAB PARTICIPA DE CONCURSOS PÚBLICOS 
PARA CARGOS DE PROCURADORES.

O projeto MEMÓRIAS 
DA QUINTA, idealizado 
pela Diretoria da 5ª Sub-
seção da OAB/SP, consiste 
no resgate de momentos e 
documentos históricos da 
OAB de Araraquara.

A ideia surgiu quando, 
no Evento do Dia da Mu-
lher, realizado em 8 de 
março de 2023, a ex-pre-
sidente desta Subseção, 
Dra. Haydee Manelli, en-
tregou para a Diretoria da 
Subseção um cartaz da 
“Retrospectiva do 1º Con-
gresso Estadual da Mulher 
Advogada - Araraquara”, 
realizado pela 5ª Subseção 
em 25 de agosto de 1988 

no Teatro Municipal. O 
cartaz foi enquadrado e se 
encontra na sede da OAB 
de Araraquara.

Buscando novos docu-
mentos, foram localizadas 
diversas fitas VHS conten-
do eventos da Subseção, 
em especial do Congresso 
de Direito Processual Bra-
sileiro.

Os episódios, contendo 
interessante parte da histó-
ria da OAB de Araraquara 
está sendo divulgado no 
canal do YouTube, que pode 
ser acessado pelo seguin-
te endereço: https://www.
youtube.com/@araraqua-
raoabsp9602

PROJETO 
MEMÓRIAS 
DA QUINTA Dr. José Wellington Pinto

Dr. João Luiz Ribeiro dos Santos e Dr. 
José Wellington Pinto

Dr. Ferry de Azeredo Filho Dr. Paulo Treviso

Dr. Silvio Luiz Maciel

Dr. Jamil Gonçalves do Nascimento
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Rua Padre Duarte, 2405 
FONE: 

(16) 3397-3575

SALAS DE COWORKING/AUDIÊNCIA DA 
5ª SUBSEÇÃO A TODO VAPOR!

A 5ª Subseção da OAB, 
em atenção à necessidade da 
advocacia e visando conferir 
praticidade e conforto nos 
atendimentos e realização 
de audiências instalou, na 
Casa 2 (CAASP), duas salas 
de coworking e audiências, 
para uso livre por parte da 
advocacia.

Além das salas, há uma 
antessala de espera, que pode 
ser usada para clientes aguar-

darem atendimento ou para 
isolamento de partes e teste-
munhas nas audiências, con-
forme a legislação processual 
exige.

As duas confortáveis salas 
contam com mesas, cadeiras, 
computadores e aparelhos de 
ar-condicionado.

Para utilizar os espaços, 
basta agendar seu horário 
através do telefone/whatsapp 
(11) 94179-2609.
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Rua Carlos Gomes, 1677 
(Rua 6 - Centro)
FONE: 3332-2088

GELO EM CUBOS
Sacos de 2 e 5 Kgs

GELO MOÍDO
Sacos de 12 Kg

Embalamento 
automático

No dia 27 de abril a Presi-
dente da OAB/SP, Dra. Patrícia 
Vanzolini, a Presidente da 
CAASP, Dra. Adriana Galvão, 
o Presidente do Tribunal de 
Ética e Disciplina da OAB/
SP, Dr. Guilherme Magri e o 
Presidente da VIII Turma do 
Tribunal de Ética e Disciplina 
da OAB/SP estiveram pre-
sentes, com suas Diretorias, 
na Subseção de Araraquara, 
para inauguração oficial da 
completa reforma da CAASP, 
que conta agora com a nova 
farmácia, já em funciona-
mento há alguns meses, bem 
como das salas de coworking 
e audiências. Fora também 
inaugurada a nova sala de 
Sessão de Julgamentos da VIII 
Turma do Tribunal de Ética e 
Disciplina, que agora conta 
com amplo espaço, capaz de 
acomodar confortavelmente 
os relatores, advogados(as) e 
partes que se fazem presentes 

nos julgamentos.
As presidentes Patrícia e 

Adriana, em seus discursos, 
ressaltaram a importância da 
estruturação física da OAB 
para a época atual, onde os 
processos eletrônicos e as 
audiências virtuais se fazem 
cada vez mais presentes. Por 
seu turno, o Presidente do 
TED e da VIII Turma, frisa-
ram a necessidade da exis-
tência de um espaço amplo 
para realização das sessões 
de julgamento, tendo em 
vista que se trata de um dos 
momentos mais importantes 
nos Processos Disciplinares 
em trâmite perante o TED.

Acompanharam os presi-
dentes as respectivas Dire-
torias da OAB/SP, CAASP, 
TED e VIII Turma.

Após a inauguração, todos 
participaram da solenidade de 
entrega de carteiras, realizada 
na Sede da OAB de Araraquara.

INAUGURAÇÃO CAASP – PRESIDENTES PATRÍCIA VANZOLINI(OAB/
SP), ADRIANA GALVÃO (CAASP), GUILHERME MAGRI (TED), 

THEODÓSIO PUGLIESI (VIII TURMA DO TED) E SUAS DIRETORES 
PARTICIPAM DA INAUGURAÇÃO DAS NOVAS INSTALAÇÕES.
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PALESTRAS NA SUBSEÇÃO

CERTIDÃO DE HONORÁRIOS: PAGAMENTO, RECURSOS E VERIFICAÇÃO, que foi proferida pelo 
Dr. Victor Coelho Dias, presidente da OAB Subseção de Mococa e Diretor de Tecnologia da Comissão de Assistência 
Judiciária da OAB/SP – realizada em 25/05

A 5ª Subseção da OAB/
SP, por meio de sua Dire-
toria e Comissão de Prer-
rogativas, obteve liminar 
em Mandado de Segurança 
impetrado perante o Órgão 
Especial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, para 
suspender a exigibilidade 
de multa, prevista no artigo 
265 do Código de Processo 
Penal, aplicada em desfavor 
de advogado.

A sanção foi aplicada 
pelo Presidente da Seção 
de Direi to Criminal  do 
TJSP, que ignorou o fato 
de que o patrono deixou 
de apresentar manifestação 
processual em virtude de 
afastamento temporário 
para tratar questões rela-
cionadas à saúde.

A OAB discorda da manu-
tenção do artigo 265 do CPP 
na legislação infraconstitu-

OAB DE ARARAQUARA OBTÉM LIMINAR 
EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO 
PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL  

DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.
cional, por interpretar que a 
sanção de advogado(a) cabe 
apenas ao órgão de classe e 
jamais pode ser exercida no 
bojo de processo no qual o 
advogado sequer é parte e 
muitas vezes sem o devido 
contraditório.

A defesa das prerrogativas 
é a principal função da Ordem 
dos Advogados do Brasil, que 
continuará lutando de forma 
intransigente!

ITCMD - ASPECTOS PRÁTICOS -  Foi proferida pelo Auditor Fiscal da Receita Estadual, Dr. Fernando Lof-
fredo e pelo Delegado Regional Tributário da SEFAZ/SP, Dr. Thiago Martins – realizada em 25/05.
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O artigo 17 da Lei Maria 
da Penha impede a imposição 
da pena de multa isolada-
mente nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a 
mulher, ainda que prevista de 
forma autônoma no preceito 
secundário do tipo penal. 
Esta tese foi fixada pela 3ª 
Seção do Superior Tribunal 
de Justiça em julgamento de 
recurso repetitivo.

O dispositivo em questão 
proíbe a aplicação de penas 
de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, além 
da substituição de pena que 
implique o pagamento isolado 
de multa. Assim, a multa para 
crimes praticados a partir de 
violência doméstica e familiar 
contra a mulher só pode ser 
aplicada de forma cumulada.

No caso representativo 
da controvérsia, o Ministério 
Público do Rio de Janeiro 
questionava um acórdão do 
Tribunal de Justiça local, 

Lei Maria da Penha 
impede aplicação de multa 

isolada, aponta STJ

A Caixa Econômica Fede-
ral - CEF - disponibilizou, em 
favor da Advocacia, o serviço 
de AGENDAMENTO para o 
levantamento de PRECATÓ-
RIOS e RPVs.

Para usufruir do serviço, 
basta seguir os passos do Ma-
nual da CEF para Agenda-
mento, abaixo colacionado.

O sistema de agenda-
mento traz maior conforto e 
celeridade para a advocacia, 
que pode se dirigir à agência 
bancária já ciente de seu ho-
rário de atendimento.

AGENDAMENTO 
PRECATÓRIOS 
E RPV – CEF 

que afastou a pena priva-
tiva de liberdade e aplicou 
isoladamente a pena de dez 
dias-multa, no valor mínimo 
legal, em um caso de ameaça 
contra mulher.

O relator, ministro Sebas-
tião Reis Junior, explicou que 
a intenção da lei era potencia-
lizar a função preventiva das 
penas impostas, “de modo a 
evidenciar à coletividade que 
a prática de agressão contra a 
mulher traz sérias consequên-
cias ao agente ativo, que vão 
além da esfera patrimonial”.

O magistrado lembrou da 

jurisprudência do STJ, no 
sentido de que a proibição 
legal também vale para ca-
sos de multa prevista como 
pena autônoma no preceito 
secundário do tipo penal. 
Isso ocorre, por exemplo, no 
crime de ameaça. 

Fonte: Conjur
https://www.conjur.com.

br/2023-jul-17/busca-apre-
ensao-restrita-bens-investi-
gado-stj

https://www.conjur.com.
br/2023-mai-11/tj-sp-sus-
pende-acao-juiza-impedir-
silencio-parcial-reu

AULA MAGNA – ESA 
ARARAQUARA – DRA. FERNANDA 
TARTUCE - MEIOS CONSENSUAIS 
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 

PERSPECTIVAS PROFISSIONAIS – 
REALIZADA EM 05/07



8 Maio/Junho/Julho de 2023OAB ARARAQUARA

ENTREGA DE CARTEIRAS
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Rua São Bento, 1441
(16) 3010-1888

Roupas Importadas e Nacionais  
para crianças de 0 a 16 anos
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AÇÕES EM DEFESA DAS PRERROGATIVAS – A MAIS IMPORTANTE 
FUNÇÃO DA OAB: 5ª SUBSEÇÃO SEGUE COMO EXEMPLO EM 

ÂMBITO ESTADUAL PELAS MEDIDAS ADOTADAS
LIMINAR CONCEDIDA 

PARA GARANTIR ACESSO 
DE ADVOGADO A PROCE-
DIMENTO TRAMITANDO 
NO CONSELHO TUTELAR.

A 5ª Subseção da OAB/SP im-
petrou o Mandado de Segurança 
nº 1006324-72.2023.8.26.0037, 
que tramita perante a 1ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca 
de Araraquara/SP, contra ato do 
Conselho Tutelar que não permitiu 
acesso, para advogado, a procedi-
mento tramitando naquele órgão.

Após tentar, sem sucesso, 
acesso aos autos, advogado da 
Subseção acionou a Comissão 
de Prerrogativas da OAB de 
Araraquara, que, por seu turno, 
oficiou o Conselho Tutelar, por 
duas vezes, objetivando resol-
ver a situação ou receber mais 
informações acerca da negativa.

Sem resposta por parte do 
órgão, foi impetrado o MS e de-
ferida imediatamente a liminar 
postulada, pelo Juiz de Direito 
da 1ª Vara da Fazenda Pública, 
Dr. Guilherme Stamillo Santa-
relli Zuliani, determinando ao 
órgão que concedesse imediata-
mente acesso e vista dos autos 
aos advogados constituídos, sob 
pena de responsabilidade. A de-
cisão foi cumprida em garantia 
das prerrogativas.

OAB DE ARARAQUA-
RA GARANTE, PELA PRI-
MEIRA VEZ, LIMITAÇÃO 
AO ACESSO DE DADOS 
EM PERÍCIA A SER REA-
LIZADA EM APARELHO 
CELULAR DE ADVOGA-
DO DETIDO.

Em junho do corrente 
ano, o Presidente da 5ª Sub-
seção da OAB/SP, Dr. Felipe 
José Maurício de Oliveira, 
representando a Diretoria 
da OAB de Araraquara e a 
Dra. Josimara Veiga Ruiz, 
presidente da Comissão de 
Prerrogativas da 5ª Subse-
ção, acompanharam a prisão 
de advogado, por ato não 
relacionado ao exercício 
da profissão.  Garantidas 
as prerrogativas iniciais, 
como a não utilização de 
algemas, bem como o reco-
lhimento do causídico em 
cela individual e separada, 
foi realizada no dia seguin-
te a audiência de custódia, 
onde, além dos membros 
acima citados da OAB de 
Araraquara, participou tam-
bém o Diretor-Tesoureiro 
da OAB de Araraquara, Dr. 
Paulo Henrique de Andrade 
Malara.

Na referida audiência, a 

OAB requereu que, caso man-
tida a prisão, fosse encami-
nhado o patrono para Sala de 
Estado-Maior, o que se fez 
desnecessário, tendo em vista 
a concessão de liberdade pro-
visória.

Contudo, considerando 
que houve pedido de quebra 
de sigilo dos dados acondi-
cionados no aparelho telefô-
nico apreendido, a OAB de 
Araraquara requereu ao Juiz 
de Direito responsável pelo 
feito, com base no artigo 7º, 
§ 6º do Estatuto da Advo-
cacia, que toda e qualquer 
informação encontrada no 
telefone que guarde relação 
com comunicação entre o 
patrono e seus eventuais 
clientes não seja objeto de 
análise, extração ou utiliza-
ção, consagrando, assim, o 
absoluto sigilo que reveste 
a comunicação entre advo-
gado e cliente.

O Juízo deferiu o reque-
rimento da OAB, tendo o 
Delegado de Polícia dado 
cumprimento ao despacho, 
oficiando a OAB de Arara-
quara para acompanhar a di-
ligência de extração de dados, 
evitando que dados relativos 
à comunicação com clientes 
fossem utilizados.

A Diretoria da 5ª Subseção da 
OAB/SP esteve, no dia 10 de julho 
de 2023, presente na Manifestação 
da OAB São Paulo, realizada em 
frente à Delegacia Geral de Polí-
cia de Batatais, cidade onde, em 
05 de julho de 2023, advogado 
foi agredido, durante o exercício 
da profissão, por policial civil 
daquela comarca.

O ato foi realizado às 12h30 
em frente à sede da Polícia Civil 
da cidade, local de trabalho do 
agressor, e contou com diversas 
autoridades da OAB presen-
tes, entre elas a presidente Dra. 
Patrícia Vanzolini, que profe-
riu o discurso, o presidente da 
Comissão Nacional de Defesa 
das Prerrogativas, Dr. Ricardo 
Breier, o presidente da Comissão 
de Prerrogativas da OAB/SP, Dr. 

Luiz Fernando Pacheco e dezenas 
de presidentes e diretores(as) de 
Subseções da OAB/SP.

A presidente Patrícia Vanzo-
lini reiterou o compromisso da 
OAB/SP que vem acompanhan-
do de perto o caso, buscando a 
punição na esfera correcional 
(com exoneração do servidor), 
criminal e cível (neste ponto, 
contra o Estado de São Paulo, pelo 
dano moral coletivo sofrido pela 
advocacia, devendo, em caso de 
condenação, o Estado regressar 
contra o agente).

Diversos veículos de imprensa 
acompanharam o ato.

Hoje, mais uma vez, no dis-
curso proferido, foi rememorado o 
festejado Provimento nº 219/2023 
do Conselho Federal da OAB, que 
regulamentou o SNDP - Sistema 

Nacional de Defesa das Prerro-
gativas.

Publicado no Diário Oficial 
em 16 de junho de 2023, o pro-
vimento cria, no âmbito da OAB, 
a obrigatoriedade de que, após 
a realização de qualquer ato de 
Desagravo, a Seccional insira o 
nome do agente violador no Re-
gistro Nacional de Violações de 
Prerrogativas - RNVP.

Uma vez inserido no RNVP, o 
agente público, quando pretender 
ingressar nos quadros da OAB 
para exercer a advocacia, poderá 
ter sua inidoneidade suscitada ex 
officio pela Ordem. Confirmada 
a inidoneidade, a inscrição será 
indeferida.

Mais que isso, inscritos no 
RNVP estão proibidos de proferir 
palestras na OAB, lecionar na 

OAB DE ARARAQUARA PARTICIPA DE ATO EM REPÚDIO À AGRESSÃO 
SOFRIDA POR ADVOGADO NA CIDADE DE BATATAIS/SP.

Escola Superior da Advocacia - 
ESA, bem como de receber qual-
quer tipo de homenagem.

O Desagravo, importante fer-
ramenta de defesa da advocacia, 
toma agora novo formato, com a 
inserção obrigatória do nome do 
violador no RNVP.

O Provimento também torna 
obrigatório que todas as Seccio-
nais da OAB no Brasil consultem 

o banco de dados antes de realizar 
qualquer inscrição de novo(a) 
advogado(a).

A advocacia e a OAB jamais 
permitirão qualquer tipo de viola-
ção às suas prerrogativas.

Confira na íntegra o teor do 
Provimento nº 219/2023: https://
www2.oabsp.org.br/asp/clipping_
jur/ClippingJurDetalheImpressao.
asp?id_noticias=28986
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No dia 10 de maio de 
2023 foram realizados dois 
desagravos  na  sede  da 
OAB de Araraquara, con-
juntamente com Sessão 
Solene de Entrega de Car-
teiras a novos advogados e 
advogadas.

O primeiro, em favor da 
advogada Dra. Patrícia Bar-
bosa dos Santos, que foi 
impedida, por diretor de sin-
dicato, de acompanhar seu 
cliente em ato de homologa-
ção de rescisão de contrato de 
trabalho de empregado.

O segundo, em favor 
dos advogados, Dra. Gio-
vana Maquedano Silva e 
Dr. José Augusto da Silva, 
que foram denunciados cri-
minalmente por promotora 
de justiça, por ato ligado 

ao exercício da profissão. 
Neste caso específico, a 
Comissão de Prerrogativas 
da 5ª Subseção da OAB/SP 
foi acionada na época dos 
fatos (2019), tendo impe-
trado o Habeas Corpus nº 
2187721-03.2019.8.26.0000 
perante o Tribunal de Justiça 
de São Paulo. O TJSP con-
cedeu liminar para obstar a 
realização da audiência de 
suspensão condicional do 
processo. Após, no mérito, 
trancou a ação penal com re-
lação a ambos os advogados, 
determinando-se o arquiva-
mento do processo crimi-
nal. Decorrida a tramitação 
inerente ao procedimento de 
Desagravo, o Conselho de 
Prerrogativas, em decisão 
colegiadas, entendeu que o 

fato violou os advogados, 
determinando-se a realiza-
ção do ato.

O Desagravo é impor-
tante ferramenta de defesa 
da Advocacia, tornado ago-
ra ainda mais eficaz, tendo 
em vista a edição do Pro-
vimento 219/2023, que de-
termina a inclusão do nome 
da autoridade violadora em 
banco de dados controlado 
pelo Conselho Federal da 
OAB. A inscrição do nome 
no Registro Nacional de 
Violações de Prerrogativas 
– RNVP faz com que, ao 
tentar se inscrever nos qua-
dros da OAB na função de 
advogado(a), a autoridade 
possa ter sua inidoneidade 
suscitada, o que, se acolhi-
do, impede a inscrição, já 

DESAGRAVOS REALIZADOS NA 
SEDE DA OAB DE ARARAQUARA

que a idoneidade é um dos 
requisitos para o deferi-
mento de inscrição.

A Sessão foi presidida 
pelo Dr. João Milani Veiga, 
presidente do Conselho de 
Prerrogativas da 5ª Região 
e o desagravo foi proferido 
pelo Dr. Felipe José Maurício 
de Oliveira, presidente da 5ª 
Subseção da OAB/SP.
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Um paraíso, onde as 
belezas naturais convi-
vem com a arquitetura 
ar rojada e  p lanejada 
para oferecer sempre o 
melhor aos seus asso-
ciados. Assim é o Clube 
Náutico Araraquara, que 
oferece lazer, esporte 
e diversão para toda a 
família!

A sede de campo do 

Náutico é o local ide-
al para viver grandes 
momentos! Paisagismo 
exuberante, cuidado com 
o meio ambiente e estru-
tura grandiosa garantem 
a alegria de crianças, 
jovens e adultos. E ain-
da tem a Academia, um 
espaço de saúde e bem
-estar completo para os 
associados!

No Clube Náutico, a 
natureza e o ser humano 
convivem em harmonia, 
numa grande celebração 
à vida. 

Venha viver toda essa 
diversão: torne-se asso-
ciado do Clube Náutico! 
Saiba como, pelo site: 
www.clubenauticoarara-
quara.com ou ligue (16) 
3303 2360.

A vida é mais bonita 
perto da natureza!

Clube Náutico Araraquara: um paraíso pertinho de você!

No dia 28 de abril, no Jó-
quei Clube São Carlos, foi rea-
lizada a Conferência Regional 
da Advocacia.

O encontro teve discussões 
voltadas para temas relacio-
nados ao mercado jurídico e 
relações sociais.

A OAB SP está promoven-
do o maior evento itinerante 
da advocacia paulista, com 14 
encontros/conferências por 
todo o estado, com mais de 
220 palestrantes e sete “Tri-
lhas de Aprendizagem” para 

diversos públicos do universo 
jurídico: profissionais da ad-
vocacia inscritos na Ordem, 
Mulheres Advogadas, Jovem 
Advocacia, Estudantes de 
Direito, além dos Presidentes, 
Diretores e Colaboradores da 
entidade, incluindo todas as 
251 Subseções. Destaque para 
as palestras magnas de profis-
sionais renomados nas áreas 
de Tecnologia e Inovação, Di-
reito de Família, Trabalhista, 
Assistência Judiciária, Exame 
de Ordem, entre outros.

ADVOCACIA DE 
ARARAQUARA COMPARECE 

NA CONFERÊNCIA 
REGIONAL DA ADVOCACIA 

EM SÃO CARLOS.
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O seu melhor almoço de domingo !

No dia 13 de maio de 
2023, o livro “A história 
comprovada: Fatos reais e 
as dores da escravização 
Araraquarense”, organi-
zado e editado pela OAB 
de Araraquara em parceria 
com o Centro de Referência 
Afro “Mestre Jorge”, SESC, 
UNIARA e Academia Ara-
raquarense de Letras foi 
objeto de reportagem no 
Jornal Nacional, transmitido 
pela Rede Globo.

O livro, em sua versão di-
gital (e-book), já foi baixado 

milhares de vezes em mais 
de 40 (quarenta) países no 
mundo todo.

 Link para a matéria: 
https://globoplay.globo.
com/v/11616264/

 O livro pode ser baixa-
do gratuitamente, em PDF 
(e-book), através do link: ht-
tps://editorarima.com.br/wp-
content/uploads/2023/03/A-
-H i s to r i a -Comprovada
-%E2%80%93-fatos-re-
ais-e-as-dores-da-escraviza-
cao-araraquarense_ebook1.
pdf

LIVRO A HISTÓRIA 
COMPROVADA: FATOS REAIS E 
AS DORES DA ESCRAVIZAÇÃO 
ARARAQUANRESE NO JORNAL 

NACIONAL
Em 08 de Julho de 2023 

foi inaugurada a CASA AFRO 
BRASIL - CASA OSWALDO 
DA SILVA - BOGÉ. em nossa 
cidade.

Fruto do trabalho incansá-
vel das lideranças negras na 
cidade, cuja luta é capitaneada 
pela Coordenadora de Políti-
cas Étnico-Raciais do Muni-
cípio, Alessandra Laurindo, o 
espaço reforça a importância 
que a cidade dá para a luta 
antirracista.

Diversas autoridades esti-
veram presentes prestigiando 
o evento.

A OAB de Araraquara se 
fez representada pelo Vice
-Presidente da Comissão de 
Combate à Discriminação 
Racial, Dr. Cláudio Claudino.

Araraquara desponta no 
Brasil como exemplo da luta 
pela igualdade racial, com 
produção intelectual, cultural, 
artística e projetos que visam 
efetivamente criar uma socie-
dade justa e igualitária.

A Casa fica situada na Ave-
nida Paulo da Silveira Ferraz, 
1.195, Vila Xavier.

INAUGURAÇÃO DA CASA AFRO 
BRASIL ARARAQUARA – CASA 
OSWALDO DA SILVA - BOGÉ.
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Em 24 de junho a OAB de 
Araraquara realizou, através 
de ato organizado pela Co-
missão de Responsabilidade 
Social da Subseção, presidi-
da pela Dra. Sara Correa Fat-
tori, com apoio da Comissão 
de Defesa e Proteção Animal 
(presidida pela Dra. Ana 
Flávia Ferreira Barreto), Co-
missão da Jovem Advocacia 
e Comissão de Comunicação 
Social (ambas presididas 
pela Dra. Daniele Cristina 
de Souza), o DRIVE-THRU 
SOLIDÁRIO.

O evento ocorreu na Praça 
dos Advogados e arrecadou 
centenas de quilos de alimen-
tos e rações animais.

Os alimentos foram desti-
nados para a Casa São Pio e 
as rações foram encaminha-
das para instituições que aco-
lhem animais abandonados 
em nossa cidade.

Registra-se os agradeci-
mentos a Prefeitura de Arara-
quara, Secretaria de Trânsito 

DRIVE THRU SOLIDÁRIO

Municipal e Guarda Civil 
Municipal, que deferiram o 
uso do espaço e organizaram 

o trânsito no local, garantindo 
a boa fluência dos trabalhos 
e a segurança de todos os 

participantes, bem como às 
Comissões Envolvidas e ain-
da à Coordenadora do Bem

-Estar Animal do Município 
de Araraquara, Dra. Carolina 
Mattos Galvão.

OAB/SP e todas as Sub-
seções estão atuando firme-
mente contra a aprovação do 
Projeto de Lei nº 752/2021, 
de autoria do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que 
visa alterar a lei de custas do 
Estado de SP, majorando-as 
pesadamente.

Em 27/06/2023, na 68ª 
Sessão Ordinária da Assem-
bleia Legislativa de São Pau-
lo – ALESP -, o pedido de 
tramitação em regime de 
urgência do PL, que já havia 
sido reprovado em sessão de 

06/06/2023, novamente foi 
pautado, tendo, desta vez, 
atingido o quórum mínimo 
para ser aprovado.

A aprovação do regime 
de tramitação em urgência 
não significa a aprovação do 
mérito do Projeto de Lei e a 
OAB insiste que ele jamais 
poderá ser pautado para vota-
ção sem a prévia e indispen-
sável audiência pública.

Confira como votou cada 
deputado acerca da apro-
vação do requerimento de 
urgência ao PL 752/2021:

MOBILIZAÇÃO PROJETO 
CUSTAS PROCESSUAIS + 

MOÇÃO REPUDIO CAMARA 
ARARAQUARA
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Adote um amigo
CANIL SICILIANO

Av: Antônio Orlando, 541
Jd. Brasília

A Justiça do Trabalho im-
plantou, no dia 02/05/2023, o 
projeto “Especializa & Equa-
liza” do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região.

O Projeto Especializa & 
Equaliza visa especializar a 
mão de obra dos servidores por 
fases processuais para reduzir 
o volume de serviço de cada 
servidor e aumentar o grau 
de expertise, equalizando o 
trabalho das Secretarias, que 
foram divididas em equipes de 
servidores agrupados por es-
pecialidades – conhecimento, 
liquidação e execução-, bus-
cando a celeridade processual.

A iniciativa envolveu a 
criação de uma secretaria 
conjunta para a tramitação de 
processos de todas as varas 
em fóruns com alto volume 
processual. A continuidade 
dos trabalhos em todas as fa-
ses processuais é buscada por 
meio de parametrização das 
rotinas e especialização das 
equipes, em modelo alternati-
vo de organização dos atuais 
quadros.

Deste modo, com a implan-
tação da sistemática, houve a 
unificação das Secretarias das 

Varas do Trabalho em uma 
única, que por seu turno será 
subdividida em fases proces-
suais, garantindo maior espe-
cialização dos servidores nas 
suas respectivas tarefas.

A implantação do sistema 
foi previamente apresentada 
para a OAB de Araraquara, em 
reunião na qual a presidente da 
Comissão de Relacionamento 
com a Justiça do Trabalho, 
Dra. Nathália Tancini Pestana, 
participou representando a 
Diretoria. 

A OAB de Araraquara criou 
um canal direto de comuni-
cação entre a instituição e a 
macro gestora da nova Secre-
taria, bem como com a Juíza 
do Trabalho responsável pelo 
cartório, visando, neste primei-
ro momento de transição, sanar 
dúvidas e eventuais problemas.

Em caso de dúvidas ou 
problemas, solicitamos seja 
enviado e-mail para araraqua-
ra@oabsp.org.br para que a 
questão seja classificada pela 
Diretoria da OAB local e sua 
respectiva Comissão da Justiça 
do Trabalho, visando o célere 
encaminhamento e retorno 
com a solução.

JUSTIÇA DO TRABALHO DE 
ARARAQUARA IMPLANTA PROJETO 

ESPECIALIZA E EQUALIZA – JT

A Comissão de Direito Militar da 5ª Subseção, representada por seu presidente, 
Dr. Fabrício Cacheta, compareceu na solenidade de Passagem de Comando do 
CPI-3, prestando homenagens ao novo comandante, Cel. Sançana, e rendendo 
agradecimentos pelo serviço prestado junto àquele Comando e à nossa região, ao 
Comandante do CPI-3, Cel. Robson Douglas.

COMISSÃO DE DIREITO MILITAR DA 5ª 
SUBSEÇÃO COMPARECE NA SOLENIDADE 
DE PASSAGEM DE COMANDO DO CPI-3.
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Rua Itália, 3917
Vila Yamada

(Sta Angelina) 

(16) 3336-0369

ovosalvorada@outlook.com
facebook.com/OvosAlvorada
instagram.com/OvosAlvorada

Com certeza você já deve 
ter ouvido em algum momento 
da vida sobre Ph.

Este símbolo foi criado 
pelo químico dinamarquês 
S.P.L. Sorensen em 1909, com 
o intuito de indicar o grau de 
acidez ou alcalinidade de uma 
substância. P “p “ vem de 
potenz em alemão e significa 
poder de concentração, o “h” 
é para íon de hidrogênio (H+). 
Na escala de medição varia 0 a 
14, sendo 0(zero) acidez máxi-
ma, 14 (quatorze) alcalinidade 
máxima é 7 valor neutro. 

Um indivíduo em con-
dições de saúde, os líquidos 
intracelular e extracelular apre-
sentam um ph que oscila entre 
7,35 a 7,45, sendo levemente 
alcalino.

Portanto a uma relação for-
te entre ph do sangue e saúde, 
onde havendo uma variação 
de ph influenciará o sistema 
imunológico, permitindo que 
vírus, bactérias e fungos que 
vivem em meios ácidos com 
ph baixos se proliferem preju-
dicando a saúde. 

Dr. Otto Warbug prêmio 
Nobel pela descoberta que o 
câncer é anaeróbico, se desen-
volve na ausência de oxigênio, 
em meio ambientes com quan-
tidades baixas de oxigênio, que 
é criado com baixa de ph.

Um ph baixo torna o corpo 
propício para inúmeras doen-
ças. Um ph baixo no sangue 
permite que gorduras sejam 

aderidas nas paredes das ar-
térias, promovendo doenças 
do coração, fadiga crônica, 
alergias, inclusive problemas 
de tireoide que são causados 
pela deficiência do mineral 
iodo, ocorrem por conta deste 
mineral somente ser absorvido 
em ambientes com ph ideal. 
Além de inúmeras doenças 
causadas por vírus e bactérias. 

Quando nosso corpo não é 
suprimido de substâncias alca-
linas oriundas da alimentação, 
nosso corpo tenta de todas as 
formas manter nosso ph ideal 
(7,4), extraindo minerais do 
próprio organismo. Levando 
o corpo a sucumbir. “ As do-
enças são o ponto final de uma 
progressiva saturação ácida”.

Quando o corpo já não su-
porta os limites de hiperacidez 
tóxica, o sistema digestivo 
como outros tecidos iniciam 
um processo de limpeza, que 
podem ocorrer de diversas 
formas:

• Dores de cabeças, 
diarreia, furúnculos, gripes, 
erupções cutâneas, catarata, 
abcessos, reumatismo, infla-
mações em diversos órgãos, 
diminuição do sistema imuno-
lógico

Por isso muitas pessoas 
iniciam tratamentos para sa-
nar patologias e não obtém 
sucesso.

A alimentação é fundamen-
tal, assim como Mary C. Hogle 
afirma em seu livro “ Comidas 

que alcalinizam curam”.  
Água de boa qualidade, 

alimentos vivos e integrais 
conseguem reverter este pro-
cesso no organismo humano. 

Pois se o ph do seu corpo 
não estiver alcalino e ainda 
com intoxicação por metais 
tóxicos, será muito difícil as-
similar vitaminas, minerais e 
suplementos alimentares.

Por isso, passar por um 
processo de destoxificação 
orgânica de tempo em tempo 
é necessário. A Ad. corpus 
clínica de desintoxicação orgâ-
nica e tratamentos quânticos, 
através de uma alimentação 
adequada durante todo o pro-
cesso de tratamento, mais os 
procedimentos que ajudam a 
eliminar substâncias tóxicas do 
organismo, promoverão saúde 
e equilíbrio para seu organismo 
como um todo. O processo 
de destoxificação contribuirá 
também com o relaxamento da 
musculatura, equilíbrio emo-
cional e proporcionará uma 
vibração de saúde e bem estar. 

A causa de muitas doenças
Hiperacidez

Nos dias 06 e 07 de maio 
a OAB de Araraquara e o 
Clube Náutico organizaram 
o 1º Campeonato de Beach 
Tennis – Duplas.

Organizado nas Catego-
rias Duplas - INTERME-
DIÁRIO MASCULINO, 
AVANÇADO MASCULI-
NO, INTERMEDIÁRIO FE-
MININO E AVAN-
ÇADO FEMININO, 
o campeonato durou 

todo o final de semana.
Os atletas participantes 

puderam levar seus fami-
liares para curtirem um dia 
na maravilhosa estrutura do 
Clube Náutico, sem qual-
quer custo.

OAB e Clube Náutico 
investindo na Saúde e Lazer!

OAB DE ARARAQUARA E CLUBE 
NÁUTICO ORGANIZAM O I CAMPEONATO 
DE BEACH TENNIS - DUPLAS - DO CLUBE 

NÁUTICO ARARAQUARA.


